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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO _ JOÃO NEIVA (ES) 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

 

PORTARIA Nº 001, de 05 de janeiro de 2026. 

 

NOMEIA COMISSÃO DE 

INVENTÁRIO DE 

MATERIAL E DE BENS 

MÓVEIS DO SAAE. 

 

O Diretor Interino do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

João Neiva- ES, designado através do Decreto Municipal nº 

9.550, de 10 de abril de 2024. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Instituir Comissão de Inventário de Bens de 

Consumo estocados em almoxarifado, com as seguintes 

atribuições: 

 

I - Levantar os saldos de estoques no almoxarifado do SAAE 

– SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JOÃO NEIVA/ES, 

emitindo listagem contendo especificação, quantidade em 

estoque e outros dados que se fizerem necessários à 

identificação de cada bem inventariado; 

 

II - Realizar conferência e verificação física, visando 

apurar, para a totalidade dos bens estocados, a exatidão 

dos saldos físicos e as condições de segurança, disposição 

na área e nas prateleiras ou paletes, de modo a facilitar a 

expedição, movimentação e inventário; 

 

III - Relacionar e identificar os bens sem o devido 

registro, para providências cabíveis; 
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IV - Propor a complementação, retificação, atualização do 

registro e das especificações e proceder qualquer outra 

anotação relacionada aos bens inventariados; 

 

VI - Elaborar relatório de inventário contendo todas as 

informações e/ou justificativas pertinentes aos bens em 

análise; 

 

Art. 2° - Designar os seguintes servidores para compor a 

Comissão: 

Presidente – Sherlen Gomes Nunes Braga 

Membro - Pedro Ismael Filho 

Membro - Kleidward Zaganelli Araujo Gouvea 

Membro – Wyrlla B. de Almeida Castiglioni 

Membro – Wedson Tótola de Barros 

Suplente – Érica Tótola de Barros 

 

 

Art. 3º - A Portaria terá sua vigência a partir da data de 

sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

João Neiva/ES, 05 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

Emerson Brandão Almeida 

Diretor Geral 

Decreto nº 9.550/2024 
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